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TERMO DE FOMENTO NO O2/2O22

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CETEBRAM O

rqururcípro DE BADv BAssrrr E A oRcArurznçÃo on

socrEDADE ctvrl AssocrAçÃo neunscER, EM REGTME

oe uúrun coopERAçÃo oalrnvANDo a rxecuçÃo

oe açÕrs DE TNTERESSE pústtco, oBJETo DEsrE

INSTRUMENTO.

O Município de Bady Bassltt, inscrito no CNPJ no 45.093.1-67/0001-09, com sede na Rua

Camito de Moraes, no 475, Centro, neste ato representado peto Sr. Lulz Antônio

Tobardini, PREFEITO, doravante denomlnado UUttlcíptO, e a Organ'rzação da

Sociedade Civil Associação Renascer, CNPJ no 7L.7M.007/000L-66, com sede na Av.

Amétia Cury Gabrlet, 4701, Jardim Soraia, São José do Rio Preto/SP, CEP L5075-220,

neste ato representada por seu Presidente, Sr. Aparecido Ferreira Pacheco titutar do

CPF no 428.673.558-34 e RG no 7.546.299-0, doravante denominada, O.S.C., e ambos

em conjunto denomlnados PARCEIROS, sujeltando-se, no que couber, aos termos da

Lei Federal Complementar no ].01, de 04 de malo de 2000; Lei no l-3.01-9, de 31 de

jutho de 20L4; Decreto Municipal no 25]-0, de 30 de dezembro de 20L6; Lei de

Dlretrlzes Orçamentárias vlgente; lnstrução no 00L/2020 do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo e demais normas que regutamentam a espécie, em conformidade

com o Ptano de Traba[ho deste lnstrumento, RESOLVEM celebrar o presente Termo de

Fomento 02/2022.

Cúusun PruMEIRA - Do oBJETo

1.1. O presente Termo de Fomento 02/2022 tem por objeto a formalização da retação

de parceria, em reglme de mútua cooperação entre o MUNICíP|O e a O,S.C., para a

consecução de finalidades de lnteresse púbtlco e recíproco, mediante a execução

atendimento educacional, em ensino especlal ou fundamental de 1o à 3" sérte, para

centro dia de 01
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pessoa com deflciêncla intelectuat, ambos do município de Bady Bassitt, sendo de

retevâncla púbtica e social definido no Ptano de Trabatho, que rubricado pelas partes,

lntegra o presente instrumento.

cúusulA SEGUNDA - DAs oBRTGAçÕES Dos pARcEIRos

2.1. São obrigações comuns dos PARCEIROS:

z.L.L. conjugar esforços e cooperar um com o outro para a ptena reatização do objeto;

2.L.2. promover pubticidade e transparência das informações referentes a esta

parceria;

2.1.3. promover o reglstro das informações cabíveis em ptataforma etetrôni.ca

disponibitizada, quando houver;

2.L.4. fornecer, quando requlsitadas petos órgãos de controte lnterno e externo e nos

limites de sua competência específlca, informações retativas à parcerla

independente de autorização judlclat; e

2.L.5. priorizar a busca por sotuções pacíficas e extrajudicials, na hipótese de quatquer

dúvida ou controvérsla sobre a interpretação e cumprlmento deste Termo.

2.2.5ão obrigações do MUNICíPtO:

2.2.L. efetuar o repasse dos recursos necessártos à execução do Ptano de Trabatho, na

forma prevlsta na Ctáusuta Terceira;

2.2.2. apolar a O.S.C. no alcance dos resuttados prevlstos no objeto da presente

parceria, conforme o Ptano de Trabatho;

2.2.3. direcionar esforços para garantir a formação contlnuada de dirigentes e

técnicos da O.S.C.;

2.2.4. sempre que soticitado, prestar informaçôes e esclareclmentos referente à

parceria aos lntegrantes da O.S.C.;

2.2.5. designar, por ato pubti.cado no Diárlo Oficiat do Municípto, o gestor da parcerla

e os membros da Comlssão de Monitoramento e Avaliação;

2.2.6. pubticar o extrato desta parcerla no Diário Oficiat do MunicÍpto e respectivas

atterações, se for o caso;

2.2.7. supervlsionar, fiscatizar, monitorar e avatiar a execução

parceria;

presente
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2.2.8. anatisar as prestações de

instrumento;

2.2.9. Aptlcar as penatidades

necessártas à exigência da

2.3. São obrigações da O.S.C.:
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contas na forma das Ctáusutas Sexta e Sétima deste

previstas e proceder às sanções admlnistrativas

restitulção dos recu rsos transferi.dos.

2.3.L. desenvotver, em conjunto com o MUNICÍP|O o objeto desta parceria conforme

o Plano de Trabatho, prestando ao MUNICíp|O as devidas i.nformações sempre

que solicitado;

2.3.2. reallzar o gerenclamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inctusive no que diz respelto às despesas de custelo, de investimento e de

pessoat, na forma da Ctáusuta Quinta deste instrumento;

2.3.3. responsabittzar-se peto pagamento dos encargos trabathlstas, prevldenciários,

fiscais e comercials relacionados à execução do objeto desta parceria, conforme

Ctáusula Tercelra;

2.3.4. manter e movlmentar os recursos excluslvamente em conta bancária especÍfica,

aptlcando-os em cadernetas de poupança, fundo de apticação financeira de

curto ptazo ou operação de mercado aberto lastreada em títutos da dívida

pública, todos com liquidez diária, enquanto não empregados na sua finatldade;

2.3.5. atocar os recursos repassados nos seus reglstros contábels conforme as Normas

Brasiteiras de Contabitidade, sendo vedada sua ctasstflcação como receita

própria ou pagamento por prestação de servlços;

2.3.6. não remunerar com os recursos repassados: (i) membro de Poder ou do

Minlstério Púbtico ou dlrigente de órgão ou entidade da administração púbtica

munlcipat; (ii) servldor ou empregado púbtlco, inclusive que exerça cargo em

comissão ou função de confiança, de órgão ou entldade da administração

púbtica municipalcelebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, cotateral ou por afinldade, até o segundo grau, ressatvadas as hipóteses

prevlstas em [e[ específlca e na [ei de diretrizes orçamentárias; (iii) pessoas

naturais condenadas pela prática de crimes contra a a pública ou

,,8âB§'TT
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contra o patrimônio púbtlco, de crlmes eteitorais sujeitos a pena privativa de

ttberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direltos e vatores;

2.3.7. efetuara restituição de recursos nos casos prevlstos na Lel no 13.019/2014e/ou

no Decreto Munici.pa[ no 25]-0 de 30/L2/201,6;

2.3.8. zetar peta quatldade das ações e servlços prestados, buscando atcançar

eflclência, eflcácia e efetividade social em suas atividades, assegurando a

correção de qualsquer irregutaridades;

2.3.9. prestar informações aos munícipes e quaisquer interessados sobre o caráter

púbtico das ações realizadas em decorrência dessa parceria, quando for o caso;

2.3.10. permitlr a supervisão, fiscalização, monitoramento e avatiação do

MUNICÍP|O sobre a execução do objeto da parceria, garantlndo o acesso de

agentes da administração púbtica, do controte lnterno e do Tribunal de Contas

correspondente aos processos, documentos e informações retativos a esta

parceria, e aos [ocals de execução do objeto;

2.3.LL- prestar contas na forma fixada na Cláusu[a Sexta, mantendo a guarda dos

documentos pelo ptazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao

da apresentação da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a

sua apresentação;

2.3.L2. comunicar quaisquer alterações em seus atos societários e em seu

quadro de dirlgentes, quando houver, em até trinta dias da data de regtstro no

órgão competente;

2.3.13. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio púbtico gerado

petos investlmentos decorrentes do Termo de Fomento 02/2022, de forma a

possibitltar a sua funciona[[dade;

2.3.L4. manter sua habititação jurídlca, fiscat, trabathista e previdenclária

devidamente regularizada durante toda a vlgência da parcerla; e

2.3.15. garantlr o cumprimento da contrapartida em bens e serviços conforme

estabeleclda no Ptano de Trabatho, se for o caso.

2.3.L6. Comprovar a exata apticação da parceta anteriormente repassada,

forma da Legistação aplicávet, medlante procedimento da fiscatização

transferência;

na

da

Administração Púbtica Municipat, sob pena de suspensri
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2.3.L7. Não pratlcar desvlo de finalidade na aptlcação do recurso, atraso não

justificado no cumprimento das etapas dos programas, prátlcas atentatórias aos

principios fundamentais da Adminlstração Púbtica nas contratações e demais

atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas

saneadoras eventuatmente apontadas peta Adminlstração Púbtica;

2.3.18. Prestar todos os servlços, conforme Ptano de Trabatho, em anexo,

mediante a contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos satários,

gerenciamento e coordenação dos traba[hos, ficando prolbida a redistribuição

dos recursos a outras entldades, congêneres ou não;

2.3.L9. Observar todos os crltérios de quatidade técnica, eflciência,

economlcldade, prazos e os custos previstos;

2.3.20. Promover a devolução aos cofres púbticos dos recursos financeiros não

apticados corretamente conforme o Ptano de Trabatho;

2.3.2L. Comprovar de forma integral no final do Termo todas as metas

quantitativas e atendlmentos de manelra nominat, constante no Ptano de

Trabatho;

2.3.22. Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regutamento próprio da

entldade, para aqui.sição de materiais e serviços;

2.3.23. Manter-se adlmptente com o Poder Púbtico concedente naquito que

tange a prestação de contas de exercÍclos anterlores, asslm como manter a sua

regularidade fiscat perante os órgãos da Administração Municlpat, Estadual e

Federat;

cúusuu TERcETRA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos FtNANcEtRos

3.1. O MUNICíP|O para execução das atividades previstas, irá transferir à O.S.C. o vator

total de R$].35.400,00 (cento e trlnta e cinco mil e quatrocentos reats), de acordo com

o cronograma de desembo[so e com o ptano de apticação previstos no Ptano de

Trabatho aprovado, anexo único deste [nstrumento;

3.2. Os recursos serão automaticamente aptlcados em cadernetas de poupança, fundo

lastreada emde aptlcação financetra de curto prazo ou operação de
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t[tulos da dívida púbtlca, todos com [lquidez dlária, enquanto não empregados na sua

finatidade.

3.3. O repasse dos recursos financeiros a que se refere esta ctáusula será efetuado até

o l-0o (décimo) dla do mês.

3.1.1. A O.S.C. deverá enviar Recibo/Soticitação de Repasse, conforme modeto

disponibitizado peto MUNICíPIO, no 10 (primeiro) dia útit do mês, conforme

cronograma de desembotso constante no P[ano de Trabalho, para flns de llquidação e

pagamento do repasse.

3.4. Toda a movimentação flnanceira deve ser efetuada, obrlgatoriamente, em conta

corrente específlca da parceria, isenta de tarlfa bancária, em agêncla de institulção

financelra púbtica.

3.4.1. Os vatores a repassar serão depositados na Conta Corrente 15L020-7, Agência

0057-4, no Banco do Brasi[ (001).

3.4.2. Excepcionalmente, na hipotese de não haver isenção da tarlfa bancárta peta

institulção financelra, após comprovação da negativa por parte da institulção

ftnanceira a O.S.C. deverá providenciar comunicação formal. ao MUNICÍptO a fim

de que o mesmo possa tomar as devidas providências.

3.5. Os rendimentos de ativos flnanceiros serão aplicados no objeto da parceria,

estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os

recu rsos tra nsferldos;

3.6. As despesas decorrentes da execução deste Termo de Fomento 02/2022,

ocorrerão à conta de recursos atocados no respectivo orçamento do MUNICÍPIO, na

dotação orçamentária a seguir informada, ou suas equivatentes para os proxtmos

exercÍcios financetros:

Dotaçã o Orça me ntá rla no. 020401 | 08.244.004.2007 .0002 | 3.3. 50.43.00

Dotação Orçamentária no. 020601 | L2.367.0006.2014.0001

3,Bâgsrr
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3.7. As partes reconhecem que casa haja necessldade de contingenciamento

orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exlgÍvel ao

cumprimento de metas estabetecldas na Lei de Responsabitidade Fiscat - Lei

Comptementar no 101 de 3 de maio de 2000, o quantitativo deste objeto poderá ser

reduztdo ate a etapa que apresente funcionalidade.

cúusuu qUARTA - DA ExEcuçÃo FTNANcETRA

4.1. Os recursos somente poderão ser utitizados para pagamento de despesas

constantes do Ptano de Trabatho, nas hipoteses prevlstas na Lei no 1-3.019/]-4, no

Decreto Municlpa[ no 25]-0 de 30/L2/2016, vedada sua utltização em finalidade diversa

da pactuada neste lnstrumento.

4.2.Toda movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada medlante

transferêncla etetrônica sujelta à identificação eletrônica do beneficiário finat. Os

pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade

dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio da Transferêncla Etetrônlca

DlsponÍve[ - TED -, Documento de Ordem de Crédito - DOC -, PIX (Banco Central),

débito em conta e boteto bancárto, todos sujeitos à identificação do beneficiário flnat.

4.3. Os recursos transferidos peto MUNICíP|O não poderão ser utillzados para

despesas efetuadas em pertodo anterior ou posterior à vigêncla da parcerla, permitldo

o pagamento de despesas apos o térmlno da parceria, desde que a constituição da

obrigação tenha ocorrido durante a vigência da mesma e esteja prevista no plano de

trabatho, sendo a reatização do pagamento limitada ao prazo para apresentação da

prestação de contas flna[.

4.3.1. O pagamento das verbas rescisórias da equipe de trabatho da

organização da sociedade civit, poderá ser reatizada ainda que apos o término da

execução da parcerla, desde que provislonada e proporcional ao período de atuação

do profissional na execução das metas previstas no plano de trabatho.

4.4. O MUNICíP|O reterá as parcetas dos recursos financeiros à O.S.C. nas

htpóteses e condições previstas no ltem 7.9 deste Termo.

& GovERNo MUNT.TPALE BADYJt BAsslTT
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4.5. Fica protbtdo:

a) A redistri.buição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) lntegrar dirigentes que também sejam agentes pot[tlcos do governo

concedente;

c) Reatizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo;

d) Utitizar recursos para finatidade diferente da prevista e despesas a tltuto de taxa

de administração;

e) Utitizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatÍveis com o

objeto deste Termo;

0 Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

g) Transferir recursos da conta corrente específlca para outras contas bancárias;

h) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior

ressarclmento.

cúusuu eutNTA - DA REseoNsABTLTDADE pELo víNcuLo TRABALHISTA,

PREVIDENCIÁRIO, FISCAL E COMERCIAL

5.1. A O.S.C. é exctusivamente responsávet peto pagamento dos encargos trabathlstas,

previdenclárlos, fiscais e comerclais relativos ao seu funcionamento e ao

adi.mptemento do Termo de Fomento 02/2022, não se caracterizando

responsabitidade so[idária ou subsidiári,a do MUNICÍP|O os respectivos pagamentos,

qualquer oneração do objeto da parcerla ou restrição a sua execução.

5.2. A inadimptência da O.S.C. em retação às obrigações prevlstas no ltem anterior não

transfere ao MUNlCiptO a responsabitidade por seu pagamento.

5.3. A remuneração de equipe de trabatho com recursos peto MUNICíP|O

não gera vínculo trabalhista ao MUNICíPIO.

,,Etc§,rr
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cúusuu sExrA - DA pREsreçÃo DE coNTAs

6.1. A prestação de contas tem por objetivo o controte de resuttados e deverá conter

etementos que permltam veriflcar o cumprimento do objeto da parceria e o atcance

das metas e dos resultados prevlstos.

6.2. A O.S.C. deverá apresentar, mensatmente, relatório de execução do objeto, que

deverá conter:

a) descrição das ações desenvotvidas para o cumprimento do objeto;

b) demonstração do atcance das metas;

c) documentos de comprovação da execução das ações e do atcance das metas

que evldenciem o cumprlmento do objeto, definidos no ptano de trabalho

como meios de verificação, como tistas de presenças, fotos, vídeos e outros;

d) documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens ou

serviços, quando houver;

e) retação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

f) justificativa na hlpótese de não cumprlmento do atcance das metas.

6.2.L. O relatório de que trata este item deverá fornecer etementos para avatlação:

a) dos impactos econômlcos ou sociais das ações desenvolvidas;

b) do grau de satlsfação do púbtico-atvo, quando pesquisado;

6.3. A O.S.C. deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas,

comprovantes fiscais ou recibos, com data, vator, nome e número de inscrlção no CNP.,l

da O.S.C. e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins de

comprovação das despesas. com a devlda identiflcação da parceria cetebrada.

6.3.1. Fica vedado o uso de lnformações genéricas ou sem especificação dos servlços

efetivamente prestados ou produtos entregues, sob pena de glosa do recurso.

6.3.2. A O.S.C. deverá enviar os dados de que trata o item anterior ate o vlgesimo dia

a inserÇão de copia

(
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dos comprovantes referentes aos pagamentos das obrigações fiscais, traba[histas e

previdenc[árias.

6.4. A O.S.C. deverá manter a guarda dos documentos origlnais relativos à execução

das parcerias peto ptazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da

apresentaÇão da prestação de contas finatou do decurso do prazo para a apresentação

da prestação de contas.

6.5. Quando descumprldas as obrlgações constantes do ltem 6.2 e 6.3, nos casos em

que não estlver comprovado o atcance das metas no retatório de execução do objeto

ou diante de suspeita circunstanciada de irregutaridades, a O.S.C. será notificada para

apresentar o retatório de execução financeira, no prazo de 15 (quinze) dias, que deverá

ser lnstru[do com os segulntes documentos:

retação das receltas auferidas, inciuslve rendlmentos financelros e recursos

captados, e das despesas reatizadas com a demonstração da vinculação com a

origem dos recursos e a execução do objeto, em observâncla ao plano de

trabatho;

extratos da conta bancária especÍflca;

memória de cálcuto do rateio das despesas, quando for o caso;

cóplas slmptes das notas e comprovantes flscals ou recibos, inctuslve holerites,

com data do documento, vator, dados da O.S.C. e do fornecedor e indicação do

produto ou serviço;

justiflcatlva das receitas e despesas reatizadas, lnctuslve rendlmentos

financeiros, fazendo constar os fatos retevantes.

6.5.1. A memória de cálculo referida na letra "c" deverá conter a indicação do vator

integral da despesa e o detathamento da divisão de custos, especlficando a fonte de

custeio de cada fração, com ldentificação do número e do órgão ou entldade da

parceria, vedada a dupticidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de

uma mesma parcela da despesa.

6.6. Nas parcerias com vtgência tgual ou superior a um ano, a O.S.C. deverá apresentar
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a)

b)

c)

d)

e)

prestação de contas anuat, exctusivamente com relação apzdffivotvtmento de seu
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objeto, para fins de monitoramento do cumprimento das metas previstas no ptano de

trabatho até 28 (vinte e oito) de fevereiro do exercíclo sequlnte.

6.6.1. Nas parcerias com vlgência inferior a um ano, a O.S.C. deverá apresentar a

prestação de contas em até 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento da

parceria"

6.7. A O.S.C. deverá apresentar a prestação de contas finat, por meio de relatório final

de execução do objeto, que deverá conter os etementos previstos no ltem 6.2.

6.8. Caso haja, deverá ser apresentado na prestação de contas final o comprovante de

recothimento do satdo remanescente de que trata o art.52 da Lei Fecierat n" L3.0L91L4.

6.8.1. O satdo remanescente em conta bancária da parceria, deverá ser restltuÍdo aos

cofres do MunicÍpio, em conta bancária a ser indicada peto Poder Púb[[co, em ate 30

(trinta) dias corridos da data final da vi.gência da parceria.

6.9. O MUNICíP|O anatlsará a prestação de contas final em ate ]-50 (cento e ctnquenta)

dtas, contados da data de recebimento do retatório flna[ de execução do obleto.

6.10. A inadimplência ou irregutarldades na prestação de contas lnabititarão a O.S.C.

de participar de novas parcerias, acordos ou ajustes com a Admlnlstração Púbttca

Municlpat.

6.11. A O.S.C. compromete-se a restltuir o va[or transferldo, atualtzado

monetariamente desde a data do receblmento, acrescidos de juros legais, na forma da

[egistação apticáve[, nos seguintes casos:

inexecução do objeto;

falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exi.gido;

utitização dos recursos em finalidade diversa da estabetecida no presente

lnstrumento, atnda que em caráter de emergência.

6.12. Compromete-se, atnda a

correspondente a rendimentos

O.S.C., a recolher à conta do MUNICíplo o vator

R. Camilo de Moraês,475 . Cêntro . Bêdy Bassitt. SP. 15115-OOO

17 38{8 SlOO . prefeitura@badybassitt.sp.gov.br

CNPJ 45.O93.26710O01-Og . badybessitt.sp.gov.br

a)

b)

c)

de aptlcação no merca o, referente ao
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perÍodo compreendldo entre a liberação do recurso e sua utitlzação, quando não

comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha Íeito

aptlcação.

cúusulA sÉrrml - Do MoNTToRAMENTo E AVALTAçÃo

7.3. O MUNICíP|O designará um gestor para reatizar o acompanhamento e fi.scalização

desta parceria, através de publicação no Dtário Oficiat do Municfpio.

7.4. O MUNICíP|O poderá designar técnlcos responsáveis para subsidiar o gestor da

parceria em relação à anátise dos retatórios de execução do objeto ou de execução

financeira, e ainda para a etaboração de seu retatório de monitoramento e avatiação;

7.5. O MUNICíPIO designará, em ato especÍfico, os tntegrantes da comlssão de

monltoramento e avatlação para ana[sar os retatórios tecnlcos de monitoramento e

avaliação, que deverão ser por eta homotogados.

7.6.O gestor emitlrá Retatorlo Técnico de Monitoramento e Avatlação da parceria e o

submeterá à Comissão de Monltoramento e Avatiação designada para homotogação.

7.7. Na hipótese de o relatorio técnico de monltoramento e avatiação evidenclar

irregutarldade ou não comprovação do atcance das metas, ainda que parclal, o gestor

da parcerta notlficará a O.S.C. para, no prazo de 15 (quinze) dlas, apresentar Relatorio

de Execução Flnanceira, nos termos do item 6.5 deste instrumento.

7.1. As ações

objetlvando a

contemplar a

apresentada;

7.2. Cabe ao

cumprimento

apoio técnlco
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de monltoramento e avatiação terão caráter preventivo e saneador,

gestão adequada e regutar das parcerias, diante do que deverão

anátlse das informações da parceria e da documentação técnlca

MUNICíP|O exercer as atrlbuições de monitoramento e avatiação do

do objeto da parceria podendo vater-se de recursos tecnológicos e

de tercelros, que será designado em ato próprio;

I

7.8. As açôes de monitoramento e ava[lação deverão
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a) a anátise das informações da parceria constantes da documentação que

comprove o pagamento das obrigações fiscais, trabathistas e prevldenciárias até

vinte dias do vencimento da obrigação;

b) medidas adotadas para atender a eventuals recomendações existentes dos

órgãos de controte externo e interno;

c) a verificação de exlstência das denúncias aceitas.

7.9. Nas hipóteses em que o monltoramento e avatiação da parceria constate a

existência de evldências de irregutaridades na aptlcação de parcelas anteriormente

recebidas; desvio de finatidade da aplicação dos recursos ou o inadimptemento da

O.S.C. em retação a obrigações estabetecidas no presente Termo de Fomento 02/2A22;

ou em que a O.S.C. deixar de adotar sem justlficativa suficiente as medidas saneadoras

apontadas peto MUNICíP|O ou petos orgãos de controle interno ou externo, ô

MUNICÍP|O poderá reter as parcetas dos recursos financeiros destlnados à O.S.C, até o

saneamento das impropriedades constatadas;

7.LO. Na hipótese de existência de irregutaridade ou lnexecução parcial do objeto,

mesmo após a notlflcação da O.S.C. para saná-[as, o relatório técnico parclat de

monltoramento e avatiação poderá conctulr peta rescisão unllateral da parcer[a,

determlnando a devolução dos vatores repassados relaclonados à irregutaridade ou

lnexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada e, em não havendo a

referlda devolução, a instauração de tomada de contas especlat.

7.LL. O MUNICíP|O deverá lnformar ao Controle lnterno e à Procuradoria Juridica

sobre as lrregutaridades verificadas nas parcerias cetebradas.

7.L2. A execução da parceria poderá ser acompanhada e fiscatlzada pelos consethos

de potÍticas púbticas, sem prejuÍzo da fiscatização real.izada peto MUNICíPIO, pelos

órgãos de controte e mecanlsmos de controle social prevlstos na legistação.

clÁusulA oTTAVA - DAS SANçÕES

8.1. Caso a execução da parcerla esttver em desacordo com o estabelecido no Ptano

R. Camilo de Moraes.475 . Centro . Bady Bassitt. SP .'15115-OOO
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de Trabatho e ou com as normas e Leglstação vlgente, o íeto poderá apticar à
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O.S.C. sanções de advertêncla, suspensão temporárla e decl.aração de inidonetdade. na

forma da Lei" L3"0L9/20L4 e do Decreto Munlcipal no 2510 de 30/L2/2AI6, sendo

garantidos os direitos de ampla defesa e contradltório da O-S.C.

8.2. Nas hipóteses dos itens LZ.l e L2.2 da Ctáusula Déclma Segunda, a rescisão poderá

levar à:

8.2.L. suspensão temporária da participação em chamamento pÚbtico, suspensão

temporária para requerer credenciamento prévio, suspensão temporária do

credenciamento prévio e impedimento de cetebrar parceria ou contrato com orgãos e

entidades do MUNICíPIO, por prazo não superior a dois anos;

8.2.2. dectaração de inidoneidade para partlcipar de chamamento púbtico, dectaração

de inidoneidade para requerer credenciamento prévlo, ou cetebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punlção ou até que seja promovida a

reabititação perante o MUNICíPIO, que será concedlda sempre que a O.S.C ressarcir a

admtnlstração púbtica petos preju[zos resuttantes, e após decorrido o prazo da sanção

apticada com base no item 8.2.1.

8.3. Na hipótese do ltem 12.2 desta ctáusuta a rescisão deverá gerar apuração dos

possívels prejuízos gerados ao MUNICíPIO.

8.3.1. Havendo constatação de prejuí.zo para o MUNICíPIO, a O.S.C. deverá ressarci-lo

sob pena de suspensão temporária da participação em chamamento púbtico e

i.mpedimento de celebrar parceria ou contrato com orgãos e entidades do MUNICÍptO,

peto prazo máxlmo de um ano;

8.3.2. Passado o prazo de um ano e perdurando os motivos determinantes da

a O.S.C será dectarada ini.dônea para particlpar de chamamento púbtico ou

punrçao,

parcerla ou contrato com órgãos e entldades de

cetebrar

até que
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ocorra o saneamento.

esferas de governo,

I
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8.4. Quando da conctusão, denúncla ou resclsão da parceria, os satdos flnanceiros

remanescentes, [nctusive os provenientes das receltas obtldas das aplicações

flnancelras rea[[zadas, deverão ser devolvidos ao MUNICÍPlO, no prazo [mprorrogável

de 30 (trinta) dias, sob pena de instauração de Tomada de Contas Especial

provldenci.ada pelo orgáo competente do MUNICíplO.

cLÁusuLA NoNA - DA DrvuLGAçÃo E TRANSnARÊNcIA

9.1. A O.S.C. compromete-se a pubtlcar no seu sítlo etetrônico oficial e em locals

visíveis de suas sedes sociais e dos estabetecimentos em que exerçam suas ações,

desde a cetebração das parcerias até 1-80 (cento e oitenta) dlas apos a apresentação

da prestação de contas finat, as lnformaçôes de que trata o art. 11 da Lei Federat no

13.019/2014, bem como atender a Lei Federaln" L2527/20L7.

9.2. Fica vedada peta O.S.C. a utitização de símbotos partldários e ou de caráter

eteltoral em qualquer materiaI de divulgação.

9.3. O extrato do presente Termo, bem como seus aditivos, será pubticado em DiárÍo

Oficiat utllizado peto Municlpio, em conformldade com o Art. 38 da Lei. Federal no

L30L9/20L4.

Cúusuue DÉcIMA - DA VIGÊNcIA

10.1. Este Termo de Fomento 02/2022, terá vigência de L2 (doze) meses, contados a

partir de 01- de janelro de 2022 e a se encerrar ao término de sua vigência que será no

dia 31 de dezembro de 2022, possibititada a sua prorrogação

10.2. A vigência da parceria poderá ser atterada mediante soti.citação fundamentada

da O.S.C. por meio de Termo Aditivo, devidamente justificada e formalizada, a ser

apresentada ao MUNICíPIO, em, no mínlmo, 30 (trinta) dias antes do térmi.no da sua

vigência, desde que não haja atteração de seu objeto.

10.3. A atteração do prazo de vigêncla do Termo de Foment o 02/2022, em decorrênci.a

itidade do MUNICíPlO, será
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de atraso na tlberação dos recursos por res
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promovida "de ofÍcio", llmitada ao período do atraso verlflcado, por melo de Termo de

Apostita.

cúusuu oÉcrrqn pilMErRA - DA ALTERAçÃo

11.1. Este Termo de Fomento 02/2022, poderá ser atterado, com as devldas

justlflcativas, mediante Termo Adltivo, Certldão de Apostilamento e ajuste no Ptano de

Trabatho, devendo o respectivo pedido ser apresentado peta O.S.C com antecedência

mínima de 60 (sessenta) dias.

LL.2. É vedada a alteração do objeto do Termo de Fomento 02/2022, permitida a

ampti.ação, redução ou exctusão de metas, sem prejulzo da funcionati.dade do objeto,

desde que respeltados os [mites legais e devidamente justiflcada e aprovada pelo

MUNICíPIO.

cúusuu oÉcrl,rn SEGUNDA - DA REscrsÃo

L2.L. É facuttado aos PARCEIROS rescindlrem este lnstrumento a quatquer tempo,

detlmitando as respectivas condições, sanções e responsabilidades, estlpulando-se

prazo mínimo de antecedêncla para a comunlcação dessa lntenção, não inferior a 60

(sessenta) dlas.

12.2. Esta parcerla poderá ser rescindida quando:

a) ocorrer o descumprlmento de quatquer das obrigações ou condições neta

estabe[ecidas;

quando a O.S.C. não sanar as impropriedades;

pela superveniêncla de normas legals ou razões de interesse públ.ico que a torne

formaI ou materialmente lnexequívet;

for denunclada a quatquer tempo, por quatq r das partes medlante

[as.

b)

c)

d)

aviso com antecedência mÍnima de 60 (

3,affixrr
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CLAUSULA OÉCIUN TERCEIRA - DOS BENS PERMANENTES E DA PROPRIEDADE

INTELECTUAL

13.1. Os materiais permanentes a serem adquiridos para a imptementação das

ativldades especlficadas na cláusuta primelra deverão ser orçados e comprados peto

vator médio de mercado, tendo como norteador os princípios da lega[dade,

moralidade e economicidade, sob pena de nutidade das despesas.

13.2" Fica desde já definida a titutarldade da O.S.C. acerca dos bens permanentes

adquiridos e ou produzidos em razão da execução deste Termo, podendo o

MUNICíP|O reavê-tos, após a consecução compteta do objeto ou em caso de

confirmadas irregutaridades, na hipótese de melhor atendimento ao interesse sociat.

13.2.1. Os materiais permanentes reavidos pelo MUNICíPIO, serão retirados no prazo

máximo de 90 (noventa) dlas, contado da data de notlftcação da rescisão dessa

parcerla.

13.3. É vedada a doação, venda, cessão, empréstimo, transferêncla ou qualquer outra

transmlssão de t'rtularidade dos bens permanentes adquiridos e ou produzidos em

razão da execução deste Termo;

13.4. Nas hipóteses de produção de bens de proprledade intetectual decorrente da

execução do objeto desta parceria, a titutaridade dos referidos bens será

comparti.Lhada pelos PARCEIROS, ficando sua utitização condici.onada à cetebração de

lnstrumento próprio, observada a legistação vigente.

13.4.1. Nas hipóteses em que, em vlrtude da execução do objeto desta parceria, a

O.S.C. contratar quaisquer servlços dos quais decorram bens previ.stos no item 13.4,

fica a O.S.C. obrigada a constar do contrato a ser cetebrado, ctáusuta de cessão dos

referidos direitos por parte de seu detentor.

cúusum oÉcrrqn qUARTA - Do FoRo

14.1. Não togrando êxito

etelto o foro da comarca

na

de

tentatlva de concitlação e sotução administrativa, fica

dirimir os conftitosSão José do para
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decorrentes deste lnstrumento, com renúncla expressa de qualquer outro, por rnais

privitegiado que seja.

cúusulA oÉcrmn eurNTA - DAs DrsposrçÕrs rrruRrs

15.1. É de prerrogativa do MunicÍpio, assumlr ou transferlr a responsabitidade peta

execução do objeto, no caso de para[isação, de modo a evltar sua descontinuidade.

L5.2. Apticam-se os disposltivos, no que couber, a Lei Federal no L3019/14 que não

foram mencionados neste instrumento.

E, por estarem acordados com os termos dessa parceria, as partes firmam em 3 (três)

vias de [gua[teor e forma o presente lnstrumento.

17 de dezembro de 202L

LegaI da O.S.C.

TestemuR n^t /
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